




BH ILUMINAÇÃO PÚBLICA S.A.
CNPJ/MF n° 24.915.546/0001-30

NIRE 3130011477-5

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 03 DE SETEMBRO DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Aos 03 dias do mês de setembro de 2024, às 09:00 horas, na 
sede social da BH Companhia
Pio, n. 169, Bairro São Francisco, Belo Horizonte/MG, CEP 31.255-120.

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Restaram dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do §4º do artigo 124 da Lei das Sociedades Anônimas, em razão da presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia.

MESA: O Sr. Bruno Costa Carvalho de Sena assumiu a Presidência da Mesa e convidou o 
Sr. Miguel Luiz Morad Noronha para atuar como Secretário. 

ORDEM DO DIA: Consta da ordem do dia, deliberar sobre: (i) a lavratura da presente ata 
na forma de sumário; (ii) a assinatura de termo aditivo com o poder concedente; e (iii) a 
autorização para os diretores tomarem as providências necessárias para a assinatura do 
aditivo.

DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia, após discussão e votação das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer objeções ou ressalvas, o seguinte:

(i) Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, como 
faculta o § 1º do artigo 130 da Lei das Sociedades Anônimas;

(ii) Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, nos termos do Art. 20 do Estatuto Social,
a celebração, pela Companhia, de aditivo Aditivo ao Contrato de Concessão nº. AJ 
016/2016 (Contrato de Concessão Administrativa para prestação dos serviços de 
iluminação pública no Município de Belo Horizonte, incluídos o desenvolvimento, 
modernização, ampliação, eficientização energética, operação e manutenção da rede 
municipal de iluminação pública de Belo Horizonte), decorrente do Processo 
Administrativo n. 01-162.894/15-31, com data assinatura em 13 de julho de 2016 

Contrato de Concessão , com o objetivo de incluir banco de créditos visando a 
implantação e operação e manutenção de equipamentos urbanos em áreas esportivas. 
Os termos e condições definitivas do Aditivo que será celebrado pela Companhia 
permanecerão arquivados na sede da Companhia, em documento próprio devidamente 
rubricado pelos acionistas na presente data, concomitante com a aprovação de 
celebração do Aditivo;



(iii) Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, que os diretores da Companhia tomem 
todas as providências necessárias à celebração e assinatura do Aditivo, conforme 
aprovado na presente assembleia.

PUBLICAÇÕES E ARQUIVAMENTO: Por fim, os acionistas deliberaram o 
arquivamento desta ata perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerias. Os Diretores 
da Companhia ficam encarregados das providências legais e regulamentares para concretizar 
as deliberações formalizadas nesta Ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos, para 
lavratura desta ata, que, lida, conferida e aprovada por unanimidade, sem restrições ou 
ressalvas, foi assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas. 

ASSINATURAS: Mesa: Bruno Costa Carvalho de Sena Presidente; Miguel Luiz Morad 
Noronha Secretário. Acionistas: (i) BMPI Infra S.A., neste ato representada por Bruno 
Costa Carvalho de Sena e Miguel Luiz Morad Noronha; (ii) Construtora Remo Ltda., neste 
ato representada por Rafael Rezek Mohallem; (iii) Construtora Barbosa Mello S.A., neste 
ato representada por Alicia Maria Gross Figueiró e Rodrigo Gorgulho de Vasconcellos 
Lanna; e (iv) Selt Engenharia Ltda., neste ato representada por Márcio Mohallem.

Certificamos que confere com original lavrado em livro próprio.

Mesa:

______________________________
Bruno Costa Carvalho de Sena

Presidente

______________________________
Miguel Luiz Morad Noronha

Secretário








